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RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de 

Lei 14/2024, de iniciativa do Poder Executivo Municipal de Capitão Leônidas Marques.  

O projeto em análise autoriza o Poder Executivo a declarar de 

Utilidade Pública Municipal o FEKIP – Federação de Karatê Interestilos do Paraná.  

Este é o relatório. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

 A declaração de Utilidade Pública é um documento que reconhece que uma 

entidade civil presta serviços de interesse público, de acordo com o seu objetivo social. 

 Para tanto, é necessário que o requerente preencha os requisitos previstos na 

Lei 13.204/2015.  

 O parecer jurídico emito pela advogada desta Casa de Leis aponta a falta de 

documentos que comprovem que a entidade se constitui em associação civil de defesa 

dos direitos sociais no Município de Capitão Leônidas Marques, bem como que não há 

demonstração de que os cargos que compõe sua diretoria não são remunerados. 

 Aduz ainda, que a Associação deve ser reconhecida como utilidade pública a nível 

Estadual e não Municipal.  

 Assim, acatando o parecer jurídico manifesto parecer contrário à tramitação do 

projeto.  

 

Sala de Comissões, 16 de outubro de 2024. 

 

 

Francisco Jair de Campos  

Relator 

 



 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

A Comissão de Justiça e Redação em reunião realizada em 16 de 

outubro de 2024, após estudo e discussão, manifestou-se “PELAS CONCLUSÕES” do 

relator, Vereador Francisco Jair de Campos, contrários à tramitação do Projeto de Lei n° 

14/2024.  

  

Sala de Comissões, 16 de outubro de 2024. 

 

 

Claudecir Alves da Silva Moura 

Presidente  

 

 

Francisco Jair de Campos                                                  Sidinei José Giusti 

  Relator                                                                        Membro  

 








